
EXMO.(A) SR. (A) 
CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA 
M.D. RELATOR 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tomada de Contas Especial 
Processo n° 618659/2023 
 
 
 
 
 
 

 
DENISE LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, médica, 

inscrita no RG sob o n.º 10960520 SEJSP/MT e portadora do CPF/MF n° 
873.535.391-00, residente e domiciliada na Rua Magda Perona Frossard, 255, 
ap 702, Jardim Nova Aliança, Ribeirão Preto-SP; por seu advogado que esta 
subscreve, vem respeitosamente à presença de V. Senhoria apresentar sua 
ALEGAÇÃO FINAL nos autos da TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
instaurada em epígrafe, ratificando, na sua totalidade os termos do Parecer 
Conclusivo n. 5.277/2024, do Ministério Público de Contas do Estado de 
Mato Grosso, pugnando pelo arquivamento do feito com relação a 
requerente/auditada sem qualquer imposição de penalidade e/ou 
ressarcimento ao erário ante a manifesta ausência de prova de dano ao 
erário decorrente de conduta da servidora que ora se manifesta perante 
esta Corte de Contas. 
 
 

P. Deferimento. 
Tangará da Serra-MT, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 
FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS        

OAB/MT 7.557 
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